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Doença infecciosa óssea e articular ( osteomielite ) ou seqüelas 
que levem a redução significativa de mobilidade artiicular 
e força muscular que sejam incompatíeis com a atividade 
policial militar; alteração de eixo que comprometa a força e a 
estabilidade dos membros superiores e einferiores; discopatia; 
luxação recidivante; fratura viciosa consolidada; pseudoartrose; 
doença inflamatória e degenerativa ósteo-articular; artropatia 
gotosa; tumor ósseo e muscular; distúrbios osteomusculares 
relacionados ao trabalho ou lesões por esforço repetitivos
4) Sistema Cardio-Respiratório: Má formação de qualquer 
parte do aparelho cárdio-respiratório, anolamias genéticas e/
ou congênitas. Insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 
insuficiência valvular cardíaca. Infarto agudo do miocárdio. 
Bloqueios e/ou qualquer outro transtorno da condução.  
Retrações/abaulamentos torácicos. Sopros cardíacos. Arritmias 
cardíacas. Lesões valvulares. Doença reumática cardíaca. 
Doença hipertensiva (essencial ou secundária). Hipotensão. 
Insuficiência respiratória de qualquer etiologia. Asma, 
bronquite. Cicatrizes operatórias tóraco-cardíacas. Endocardites, 
miocardites, pericardites. Infecções agudas ou crônicas (e/ou 
suas seqüelas) das vias aéreas em qualquer porção. Enfisema 
pulmonar. Doença pulmonar obstrutiva crônica, bronquectasias, 
pneumoconioses, pneumonites, edema pulmonar. Afecções 
necróticas/supurativas e abscessos das vias aéreas superiores 
e inferiores. Doenças da pleura. Doenças infecto-contagiosas. 
Antecedentes de pneumotórax e/ou derrame pleural. 
Traqueostomias. Tumores benignos/malignos deste sistema;
5) Sistema Digestivo: Doenças das glândulas salivares, 
doenças da língua, doenças dos lábios e mucosa oral. Doenças 
do esôfago, varizes esofagianas, esofagites, doenças gástricas, 
úlcera gástrica, ulcera bulbar/duodenal. Hérnias e eventrações 
primárias e/ou rescidivadas. Enterites e colites (colite ulcerativa, 
Crohn). Transtornos vasculares dos intestinos. Íleo paralítico. 
Pólipos intestinais. Fissura, fístulas e abscessos anoretais. 
Insuficiências hepáticas de qualquer etiologia. Hepatomegalia. 
Síndromes ictéricas. Etilismo. Fibrose/cirrose hepáticas. 
Ascites com qualquer volume. Pancreatites. Verminoses sem 
tratamento. Síndromes de má-absorção intestinal. Cicatrizes de 
laparotomia. Tumores benignos/malignos deste sistema;
6) Pele e anexos: Infecções agudas e crônicas, impetigo, 
linfadenite, hidrosadenite. Pênfigo, Lupus, afecções bolhosas de 
origem patológica. Eritema nodoso. Seqüelas de radioterapia. 
Seqüelas de queimaduras de qualquer parte do corpo humano, 
deformante e/ou que impeça (ou dificulte) o exercício da função 
Policial Militar ou mesmo ainda a execução de qualquer exercício 
necessário para o aprimoramento físico. Dermatites de contato 
de qualquer parte do corpo humano que impeça ou dificulte o 
exercício da função de  Policial Militar ou mesmo a execução 
de qualquer exercício necessário para o aprimoramento físico. 
Tumores malignos/benignos deste sistema;
7) Sistema Uro-Genital Masculino: Hipospádia, epispádia, 
estenose de meato uretral, criptorquidia, hidrocele, varicocele, 
ausência/atrofia testicular uni/bilateral, hipogonadismo, 
doenças sexualmente transmissíveis, hidronefrose, cálculos 
do sitema urinário, hematúria, leucocitúria, insuficiência 
renal, elevação dos valores laboratoriais de uréia e creatinina, 
cicatrizes de lombotomia. Orquites, epididimites. Patologias 
renais funcionais. Alterações congênitas/genéticas do sistema 
uro-genital funcionais e/ou anatômicas. Tumores benignos/
malignos deste sistema;
8) Sistema Nervoso (central e periférico): Doenças 
inflamatórias, abscessos, flebites e tromboflebites, seqüelas das 
doenças inflamatórias. Atrofias como seqüelas de patologias do 
sistema nervoso central e/ou periférico. Doenças degenerativas 
e suas seqüelas. Doenças desmielinizantes. Esclerose 
múltipla. Epilepsia, síndromes convulsivas. Neurocisticercose. 
Cefaléia vascular (enxaqueca). Acidentes vasculares cerebrais 
(isquêmicos ou hemorrágicos). Transtornos dos nervos, das 
raízes nervosas e dos plexos nervosos. Ciatalgias. Mono e 
polineuropatias dos membros. Doenças da junção mioneural e 
dos músculos. Miopatias. Síndromes paralíticas. Hidrocefalia. 
Patologias congênitas/genéticas do sistema nervoso. Cicatrizes 
de craniotomia, laminectomia. Tumores benignos/malignos 
deste sistema;
9) Sistema endócrino: Doenças da glândula tireóide (hiper/
hipotireoidismos), bócios, diabétis mélitus (qualquer tipo) e 
suas complicações, diabétis insipidus e suas complicações. 
Cirurgias da tireóide/paratireíode. Alterações endócrinas e 
exócrinas do pâncreas. Transtornos da glândula paratireóide 
e suas complicações. Síndrome de Cushing, síndrome de 
Adson. Transtornos adrenogenitais. Transtornos das glândulas 
suprarenais. Hiperaldosteronismo. Disfunções endócrinas 
ovarianas/testiculares. Disfunções poliglandulares. Disfunções 

do timo. Tumores benignos/malignos deste sistema;
10) Oftalmológico: será observada a Escala de SNELLEN na 
acuidade visual:
10.1 - Sem Correção: serão considerados aptos os candidatos 
com visão mínima de 0,7 (zero vírgula sete) grau em cada olho 
separadamente ou apresentar visão 1,0 (um) em um olho e no 
outro no mínimo 0,5 (meio);
10.2- Com correção: serão considerados aptos os candidatos 
com visão igual a 1,0 (um) em cada olho separadamente com 
a correção máxima de 1,50 (um e meio) dioptrias esférica ou 
cilíndrica;
10.3- Observações: nas ametropias mistas será levado 
em conta seu equivalente esférico; os candidatos deverão 
comparecer ao exame com as lentes do óculos atualizadas, não 
sendo permitido o exame com lente de contato; as patologias 
oculares serão analisadas individualmente de acordo com o 
critério médico especializado. Patologias degenerativas da 
conjuntiva e córnea. Ceratocone. Tumores. Estrabismos de 
qualquer tipo (forias e tropias). Discromatopias e acromatopias 
em qualquer das suas variantes;
11) Otorrinolaringológico: Cerúmen que impossibilita a 
visualização do conduto auditivo externo e da membrana 
timpânica. Otites externas. Otites médias agudas, crônicas 
e mastoidites. Perda auditiva e/ou zumbido que dificulte o 
exercício da função Policial Militar. Distúrbios de equilíbrio. 
Cicatrizes de cirurgias otológicas. Deformidades nasais 
congênitas ou adquiridas, destruição do esqueleto nasal, desvio 
septal. Rinopatias e rinosinusopatias. Amigdalites crônicas. 
Patologias da laringe (inflamatórias, infecciosas, tumorais, 
degenerativas, congênitas, pós-traumáticas). Surdo-mudez e 
tarta-mudez. Deformidades congênitas ou adquiridas da região 
palato-faríngea. Tumores benignos/malignos deste sistema;
12) ginecológicas: neoplasias malignas; cistos ovarianos não 
funcionais; lesões uterinas e todas as patologias ginecológicas 
adiquiridas, exceto se insignificantes e desprovidas de potencial 
mórbido; anomalias congênitas com repercussão funcional ou 
com potencial para morbidade; mastites específicas; tumor 
maligno da mama; endometriose comprovada
13) Odontológico: cárie extensa com comprometimento 
da polpa, com a presença de lesão periapical; raízes 
residuais com presença ou não de lesão periapical, o que 
torna as raízes anaproveitáveis proteticamente; dentes com 
a presença de restaurações deficientes com presença de 
infiltração ou de cimentos provisórios; dentes fraturados 
com presença de comprometimento endodôntico; presença 
de periodontite avançada; anomaliasde desenvolvimento de 
lábios, língua, palato, que prejudiquem a funcionalidade do 
aparelho estomatognático com ou sem prejuízo da estética; 
ausência de dentes anteriores superiores e inferiores que 
comprometam a estética, a fonética e a funcionalidade do 
sistema estomatognático çom tolerância de aparelhos que 
substituam as ausências, desde que satisfaçam a estética e 
a função;lesões císticas, anomalias congênitas, alterações 
ganglionares ou alterações inespecíficas que comprometam a 
funcionalidade da cavidade oral; neoplasias da cavidade oral 
(benigna ou maligna), lesões pré-cancerígenas (leucoplasias, 
hiperqueratose, etc); distúrbios da fala,impeditivos às 
exigências da atividade Policial Militar, que exige facilidade de 
dicção e expressão no relacionamento com o público e com 
a tropa; tratamento ortodôntico sem comprovação de que se 
encontra com acompanhamento, ou seja, há a obrigatoriedade 
de apresentação de laudo do ortodontista; prótese sem 
funcionalidade bem como desajustada, com comprometimento 
da estética e função; ausência de 06 (seis) elementos em cada 
arcada, ou seja, hà obrigatoriedade de 10(dez) elementos 
dentais naturais; disfunção da ATM.
Quartel em Belém-PA, 07 de novembro de 2008.
LUIZ CLÁUDIO RUFFEIL RODRIGUES – CEL QOPM
COMANDANTE GERAL DA PMPA

ERRATA DE CONTRATO
Nº DO CONTRATO: 066/08

Partes: Polícia Militar do Estado do Pará - PMPA e Sr Antônio 
Coelho Ferreira (Espólio), Empresa Ferreira CONST. IND. E 
COM. LTDA.
Onde lê-se: OBJETO: Locação de imóvel no Munícipio de Marabá 
para abrigar a Sede da Comissão Permanente de Corregedoria 
do CPR III
Leia-se: OBJETO: Locação de imóvel no Munícipio de Marabá 
para abrigar a Sede da Comissão Permanente de Corregedoria 
do CPR II
Ordenador responsável: Luiz Claúdio Ruffeil Rodrigues - CEL 
QOPM - Cmt Geral da PMPA.

PUbLICAÇÃO DE DIÁRIAS
RESUMO DE PORTARIA Nº 3798/DF DE 10 SET 08 – 

INDIvIDUAL (CPR II)
Nome: José de Araújo Cruz /Graduação: SD PM /Nº de 
Diárias: 08 (oito) / Origem: Marabá/PA – Destino: Itupiranga/
PA - Objetivo: A fim de efetuar perseguição aos meliantes que 
assaltaram o Banco do Brasil de Carajás. Período: 30 OUT a 
08 NOV 08

RESUMO DE PORTARIA Nº 4500/DF DE 04 NOv 08 – 
INDIvIDUAL (CG)

Objetivo: A serviço da PMPA, nas funções de motoristas e 
seguranças, respectivamente /Origem: Belém/PA – Destino: 
Ourém/PA

POST/
GRAD NOME PERÍODO QUANT

SGT PM Márcio Brito Guimarães 31 OUT a 03 NOV 08 03

SGT PM Emerson Flávio de Souza 31 OUT a 03 NOV 08 03

CB PM Marco Antônio Souza Rosas 31 OUT a 03 NOV 08 03

CB PM Jonas Paixão da Costa 31 OUT a 03 NOV 08 03

RESUMO DE PORTARIA Nº 4502/DF DE 04 NOv 08 – 
INDIvIDUAL (CG)

Nome: Marco Antônio Souza Rosas /Graduação: CB PM /Nº 
de Diárias: 18 (dezoito) / Origem: Belém/PA – Destino: Rio 
de Janeiro/RJ - Objetivo: A fim de realizar o Curso de Proteção 
de Autoridades 2008/II. Período: 04 a 23 NOV 08

RESUMO DE PORTARIA Nº 4479/DF DE 31 OUT 08 – 
INDIvIDUAL (CME)

Nome: Mario Alfredo Souza Solano /Posto: CEL PM /Nº de 
Diárias: 03 (três) / Origem: Belém/PA – Destino: Distrito 
de Brasília/DF - Objetivo: A fim de representar o Exmº Sr. 
Comandante Geral da PMPA, no encontro do C.N.C.G (Conselho 
Nacional de Comandantes Gerais). Período: 29 OUT a 01 NOV 
08.

RESUMO DE PORTARIA Nº 4480/DF DE 31 OUT 08 – 
INDIvIDUAL (CME)

Objetivo: A fim de inspecionar a instrução do COESP /Origem: 
Belém/PA – Destino: Salinópolis/PA

POST/
GRAD NOME PERÍODO QUANT

CEL PM Mario Alfredo Souza Solano 25 a 26 OUT 08 01

CB PM Emanuel C. Velasco A Filho 25 a 26 OUT 08 01

RESUMO DE PORTARIA Nº 4488/DF DE 03 NOv 08 – 
INDIvIDUAL (CPR vI)

Nome: Ailton da Silva Dias /Posto: CEL PM /Nº de Diárias: 
02 (duas) / Origem: Paragominas/PA – Destino: Belém/PA - 
Objetivo: A fim de atender chamado do Comandante Geral da 
PMPA. Período: 23 a 25 OUT 08.

RESUMO DE PORTARIA Nº 4517/DF DE 06 NOv 08 – 
INDIvIDUAL (CPR X)

Nome: Mauro Jesus Moraes do Nascimento /Posto: CEL PM /
Nº de Diárias: 03 (três) / Origem: Itaituba/PA – Destino: 
Belém/PA - Objetivo: A fim de participar de Reunião do Alto 
Comando. Período: 22 a 25 OUT 08.

RESUMO DE PORTARIA Nº 4051/DF DE 24 SET 08 – 
INDIvIDUAL (CPR III)

Objetivo: A fim de realizarem inspeção do CPR III/2008 /
Origem: Castanhal/PA – Destino: São Caetano de Odivelas/PA

POST/
GRAD NOME PERÍODO QUANT

CEL PM Walci Luiz Travassos de Queiroz 28 AGO a 02 SET 08 05

SGT PM Roseane da Luz Costa 28 AGO a 02 SET 08 05

SD PM João Wander Oliveira da Silva 28 AGO a 02 SET 08 05

RESUMO DE PORTARIA Nº 4546/DF DE 07 NOv 08 – 
INDIvIDUAL (CPR II)

Nome: Carlos Augusto Oliveira da Silva /Posto: CEL PM /Nº 
de Diárias: 04 (quatro) / Origem: Marabá/PA – Destino: 
Belém/PA - Objetivo: A fim de participar de Reunião com o 
Alto Comando da PMPA. Período: 23 a 27OUT 08.

RESUMO DE PORTARIA Nº 4347/DF DE 17 OUT 08 – 
INDIvIDUAL (CPR vIII)

Objetivo: A fim de darem apoio a visita da Exmª Srª 
Governadora do Estado, até o município de Brasil Novo /
Origem: Altamira/PA – Destino: Brasil Novo/PA

POST/
GRAD NOME PERÍODO QUANT

TEN CEL PM José A.Nery Porto de Oliveira 01 a 03 OUT 08 02


